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PREFEITURA IDUDIEIPAL DE BOA ESPERRH~O 

BOA ESPERANÇA EST. E. SANTO 

mm•m~mmmm 

LEI r;-2 311/82. 

DE; lll. /O 3/82, 

Dispõe sobre abertura de C1•édi to Esp~ 
cia1 e anulação de verbas do Orçnn1cntc / 
vigente. 

AJ.iARO CCVRE, Prefeito J.1unicip1:'1 de 3o,i Esper'3n•;r1-J:S,, 

façn aaiJer que a cêlnara Hunicipal Decretou e eu S?.ncion..., :> se
guinte Lei: 

Art. 112 - Fica. o Poder Executiv'l Muntc:l pnJ. autoriz.a 
do a abrjr um créd:tto Especial no valor de Cr:!!"· i20.ooo,oo // 

(CENTO E VINTE J:.lII, CRU7'EIROS) 1 destinado à conclusão d:: S'118. / 

l t 1 -o d~, '.rELJ~"'T 
1 par'.2 : ns 'ª aç a ·~ _.., 

20- IJABINEI'E DO PRBFEITO; 

4.1.1.0-0bras e Instalações. 
- Conclusão da Construç~o da s".la par" 

instala.ção da TELEST • • • • • • • • • • • • • • • 120,000_,00 

120.000,00 

Art. 212 - Para fazer face ao Crédito Especial previ~ 
to no artigo anterior, fica o Poder Executivo Municipal auto
rizado a anular a seguinte dotação do Orçaroento vigente: 

20- GABINETE DO PREFEITO: 
~.1.1.0-0bras e Instalações •••••••••••• ~ 

TOTAL. • • • • • • • • fr$ 

120.000,00 

120.000,00 

Art. 312 - Esta Lei entrará em vigor na. data. de 3U'l 4 
publicação, revogadas ::i.s d:i.sposições em contrário, 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO, 1, de Março de 

-6 l!ETDA MO~A 
• Adm:Lni straç io • 
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